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PRÊMIO " GOVERNADOR MOYSÉS LUPION"

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

A Portaria 214/93, desta Egrégia Corte de Contas, instituiu o
prêmio "Governador Moysés Lupion", destinado à melhor monografia
sobre a instituição Tribunal de Contas.

O prêmio faz parte das festividades do 46Ç aniversário do
Tribunal. que foi criado pelo Decreto-Lei 627. de 02 de junho de
1947. assinado pelo Governador do Estado Moysés Lupíon,

Os trabalhos apresentados deverão tratar das atribuições e do
desempenho do Tribunal de Contas perante à comunidade. órgãos
públicos estaduais e municipais. e servidores.

Foi. assim. instituído o prêmio "Governador Moysés Lupíon",a
nível nacional, em concurso versando sobre o tema "Tribunal de
Contas: o controle do governo democrático".

As monografias serão recebidas na Diretoria-Geral do TC/PR.
remetídas ou via postal. até 30 de setembro do corrente ano. As três
melhores classificadas receberão o "Prêmio Moysés l.upion", no
valor de 1.800 UFIR para o primeiro colocado, de 1.000 UFIR para
o segundo e de 700 UFIR para o terceiro.

Os trabalh os premiados serão enviados ao Congresso Nacio
nal. servindo como matéria de consulta aos parlamentares durante
a revisão constitucional. que está prevista para o final deste ano.
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PÁGINA 2

I
TREINAMENTO EM TÉCNICAS DE AUDITORIA

Objetivando capacitar osfuncionários do Tribunal de Contas
em técnicas de auditoria, esta se realizando, no Auditório do Te ,
"Curso de Treinamento em Técnicas de Auditoria", destinado aos
TécnicosdeControle Cont ábil, Econômicoe Administrativo, Asses
soresJurídico e de Engenharia e aos Analistas de Sistemas.

O cursoteráuma carga horáriatotalde 202 horas, no período
de 10 de maio a 01 de setembro de 1993. dividido em oito m ódulos:
Introduçãoà Economia, Introduçãoà Administração. Técnica Orça
mentária, Contabilidade Geral.ContabilidadeP ública, AuditoriaSã
sica , Auditoria de Regularidade e Auditoria Integrada .

CURSO PARA NOVOS MOTORISTAS
Dando seqüência ao programa de aperfeiçoamentoe treina

mento de pessoal. realizadopelaDiretoria de Recursos Humanos,
que teve inicio no ano passado, foi desenvolvido curso para os
novos motoristas quepassaram a integrar os quadros de pessoal
efetivo do TC .

Realizado no inicio do mês de maio na sede da Voupar, o
"Curso de Direção Defensiva e Primeiros Socorros em Mecãnica",
trouxe noções de como agir em situações imprevistas, evitar ac i
dentes e outros fatores de segurança.

I
TC ORIENTA VEREADORES

Em reunião reali zada em Iretama, no mês de Junho , objeti
vando à orientação dos vereadores da micro-região 12, o Pre
side nte do Tribuna l de Contas , Conselheiro Rafael latauro,
alirmou que as Câmaras Municipais são instit uições ind ispen
sáve is ao regime democrático e fundamen tais no de
senvolvimento das comunidades.

O Presidente abriu o encontro acompanhado pelos verea
dores Ivo Pereira, Presidente do Legislativo local , Jãnio de
Oliveira e Silva, Presidente da Associação dos Vereadores
daquela micro-região . Con selh eiros Ouielse Cris óstom o da Sil 
va e Nestor Baptista , e dos técnicos Dullio Luiz Be nto e José de
Almeida Rosa.

Ourante o evento foram esclarecidas as dúvidas apre
sentadas pelos vereadores, que em sua maioria elogiaram a
sistemática desenvolvida pelo Tribunal, trabalhando no interior
junto com os legisladores municipais.

Na ocasião, o Conselheiro Ouielse Crisóstomo da Silva
afirmou "que este trabalho só ve m soli dificar a atuação do
Tribunal de Contas, uma vez que o órgãoexecutaumaprofilaxia
junto ao Leg islativo do Paraná",

latauro defendeu articulação mais ampla das Câmaras
Municipa is com o TC. para possibilitar melhor serviço à adminis
tração publica através de uma atuação coo rdenada e conjunta
dos controles: o t êcníco. feito pe lo Tribunal. e o polllico , rea liza
do pelo Leg islat ivo.

TC COMEMORA 46 ANOS
Como parte das festiv idades comemorativas do 46° ani ver

sario de criação do Tribunal de Contas do Paranâ, o Profess or
Romeu Bacelar proferiu palestra no auditó rio do TC . no dia 02
de junho do corrente ano.

Romeu Bacelarfalou sobre Direito Administrativo, realizan
do reflexões a respeito de um ramo do Direito que conhece
profundamente, salien tand o que "o Direito Administrativo não
tem sido o livro de cabeceira de nossos juristas. com exceção
do Tribunal de Contas pois, conse lheiros. auditores e procura
dores s ão muito ligados à área".

Demonstrou o afastamento do Pod er Judiciàrio em relação
ao Direito Administrativo, onde juizes e tribunais manifestam em

COMUNICADOS
ATUAÇÃO DO PLENÁRIO

No segundo bimestre deste ano, o Plen ário do Tribunal de
Contas atingiu os seguintes resultados:

I. MAIO/JUNHO

Sessões do Tribunal Pleno . . . . . ... . . .. . . ... .. • .. . .. . .21
Resoluções proferidas , . , . • . 7.693
Ac órdãos proferidos 610
Certidões expedidas . . • . _ _ 191
Atas publicadas _. _. . _ n?34 a 41

11 . PRIMEIRO SEMESTRE-1993
Sessões doTribunal Pleno 54
Resoluções proferidas _. . •. . . . . . . . . . . . . 16.415
Acórdãos proferidos . .. . • . .. . .. . • . . • . . . . . . . . . . . . . . 1.608
Certidões expedidas _ 1.720
Atas pub licadas . . . ... . . . . •. . .. . . . . . . . . . . . . . _.. _ 21
Processosprotocolados 22.92 1
Processosrelatados _ 19.829
Mediade processos porsessão 367,20
Media de processos relatadospor Conselheiro
nas sessões _ 61.20
ProcessosrelatadosporConselheiro 3.305

NOTICIÁRIO
suas decisões certa fraqueza no conhecimento do ramo
admin istrativo pois, segundo Rom eu Bacelar. "0 Direi to
Adminlstratrvo é fácil de ser com preendido. mas existem regras.
pontos fundamentais , que devem alice rçar esta interpretação".

Bacelar man ifestou a necessidade de ser criada no Bras il
nomínimo uma instância administrativa, que poderia ser ligada
à estrutura do Poder Judiciário, mas com o poder jurisdicional
e cujas decisões façam coisa julgada. "É hora de pensarm os na
Ju stiça Admin istrativa Especializada , Implantar uma justiça
administrativa mais forte em suas decisões, seja rotulada de
Instân cia Adm inistrativa ou Contencioso Administrativo. ou atri 
buir aos TCs força de coisa julgada às suas d ecisões". sal ien
tou .

Ao encerrar, comentou a propostado Conselheiro latauro

Presidente Rafael fatauro e o Professo, Romeu Becelst.
dfJmnle ooteetm no Te
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PÁGINA 3
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em criar no Paraná uma "Escola sobre Adminstração Pública",
que segun do o palestrante poderá ser a sol ução para a Admin is
tração Púb lica no Estado.

SIMPÓSIO SOBRE CÂMARAS MUNICIPAIS
Ainda no mês de junho foi realizado. em Ponta Grossa.

encontro destinado a discutir o papel da Cã maras com as
administrações municipais e as funçõesfiscalizadoras.

O Simpósio foi abe rto pelo Presidente Rafael latauro, jun
tamente com o vereador Rogério Qu adros. preside nte do legis
lativo loca l, o deputado federal onc Cunha. os deput ados es
taduais Luiz Carlos Zuk e Plaúto Miró Gu imarães, e o pres idente
da Associação das Cãmaras dos Cam pos Gerais, ver eador
Izaque de Oliveira.

Alémda presençade diversosvereadoresdaregião,o evento
contou com a participação dos Conselheiros Ouielse Crisóstomo
da Silva e Nestor Baptista, e do teenico Dulio Luiz Bento.

Durante o Simpósio, o Conselhei ro Nestor Bapt ista aduzíu
"que este trabalho orientador do TC tem a preocupa ção de fazer
com que o Paraná continue a ser o Estado mais correto da
fede raçã o",

"Se emcadamunicípioa Câmaraprocederumafiscalização
séria, estaremos no caminho certo na busca de melhores dias",
salientoulatauro,acrescentandoque ro resgateda divida social
passa fund amentalmente pelo Poder Legislativo".

Os encontros desenvolvidos no interior do Estado estão
recebendoapoiodevários setoresda sociedade.queacreditam
na orientação preventiva visando a melhoria da administração
pública.

TRIBUNAL DE CONTAS ENCERRA AS
COMEMORAÇÕES DO SEU 462 ANIVERSÁRIO

O Tribunal de Contas encerrou as comemorações do seu
46~ aniversá rio no dia 30 de junho, com palestra profe rida pelo
Dr. Márcio Cammarosano, Mestre e Professor de Direito
Administrativo da Pon tifi cia Universidade Católica de São Pau
lo, versando sobre o tema "S ervidor Púb lico".

O Professor Cammarosano convidou a todos para exami
nar a situação existente antes da promulgação da Con stituição
de 88 no que diz respeito aos serv idores públicos, pnnc ipal
mente agoraQue se aproximaa revisão constitucional.

"Antes da Constituição de 88. o que tinhamos era uma
verdadeira Torre de Babel"- iniciou o Professor, acrescentan
do que:

"havia uma diversidade muito grande entre os regimes
jurídicos existentes."

E disse mais:

"E preciso res
gatar a Imagem do
funcionaria público,
recuperar a máqui
na administrati va
como uma irnperio
sa necessidade de
resgatar a própria
noção de Estado ."

Na seqüência.
afirmou que e de
compet ênc ia dos
Tríbunai s de Con tas
fornecer os primei
ros rumos. fazer a
in te r p reta ção do
texto constitucional
e, apontar os erros
do administrador.

Finalizando, os
presentes deram
inicio a um Interes- Prot. MârcioCmnmaros.-1no

sante deba e sa-
bre a prorrogação da contratação de pessoal por prazo deter
minado. ressaltando as divergências existentes entre a e cos
tituição Federal e a Estadual, no que diz res pe uo ao tema .

Na ocas ião foram prestadas homenagens a autoridades do
Tribunal de Contas do PR, criado em 02 de junho de 1947 , em
subsütu içáo ao Conselho de Administração do Estado, entidade
que assessorava o Governo na área administrativa.

O Tr ibunal de Contas loi funda do pelos Co nselheiros Raul
Vaz, Raul Viana. Caio Gracco Machado, Daniel Borges dos
Reis e BrasilPinheiro Machado. com a primeira sessão realiza
da em 14 de junho de t 947, quando foi instalado oficialmente.

Num breve historico. o Presidente latauro, em nome da
Casa, fezquestão de homenagearos ex-p res iden tes Raul Vaz,
Brasil Pinhe iro Machado, Dan iel Borges dos Reis , Antonio
Ferre ira Ruppel, Leôn ida s Hey de Olive ira. João Fêder, Nacim
Bacilla Netto, Raul Viana , Cândido Martins de Oliveira , Arman
do Querroz de Moraes, Jo ão Oli vir Gabardo, João Cãnd ido F.
da Cunha Pereira. o Conselhe iro Lauro Rego Barros e o Auditor
Nagib Chede .

Na seqü éncia. foram homenageados também os atuais
Conselheiro s des ta Casa.

A solenidade de Comemoração ao 461J aniversário desta
Corte. foi enc errada com a inauguração da Galeria de Fotos dos
ex-Presidentes, no segundoandar da sede principal.

A DIFiclL PUNIÇÃO

DOUTRINA
manco é obter prova documental em processos
dessa natureza - há outras dificuldades que
colaboram para a lmpumdade.

Tenhodito e repetidoque o maior desafio
para os sistemas de controle dos recursos pu
blicos e a pr ática do suborno. O suborno. que
segundo o alentado Ii'TO de Jo hn Noonan Jr.
tem ori gem pre-tnb tica e, nas paredes da
administração pública, o crime quase per feito.

Curiosa mente, ê um ato i1icito em que as
duaspartesentramemacordocom a linalidade
de lesar uma terceira parte, esta quase ínsen
sivel porque representada por uma col etivl
dade , de tal modo que fica aus ente aquela
figura da vitimapessoal,direta. aquele cidadão
que se sentindo prejudica do , se julga no deve r
de ol erecer queixa e lutar pelos seus direitos.

Verdade que para atuar indepe nden
temen e de queixa existe o Tribunal de

Conselheiro João Feder
Em seu discurso, ao ser recentemente

empossado na presidência do Supremo Tribu
nal Federal, o ministro Otavio Galotti declarou
que os crimes de colarinho branco são geral
mente diliceis de ser comprovados e. assim,
enquadrados na legislação cnminal .

Hoje, quand o falam os em "crime do
colarinho branco", estamos nos referindo
qua se invariavelmente à prát ica de atos de
corrupção com o dinheiro público. E isso expli
ca, em parte, a impunidade contra a qual se
levanta cada vez mais al ta a voz de parte da
sociedade, precisamente aquela parte ética e
que ainda tem forças para se indignar.

Alêm da dificu ldad e da tipif icação do ato
itici to na legislação penal - a re ferência do
pre sidente do STF diz respeuo a quão proble-
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PÂGINA 4

Contas . Ocorre, no enta nto, que o suborno raramente de ixa
vestigio , [á que lanto aqu ele que paga co mo aquele que recebe
estão interessados em esconder o ato . Ninguém assi na recibo
de suborno, mais ainda, ninguém ace ita cheque . tanto que cada
vez que um prósp ero exec utivo aparece circ ulan do com uma
pasta preta pelos corredores de algum órgão público, logo
passa a despertar desconfiança e os olhos mais aten tos procu
ram saber em qu e porta ele vai entrar.

E o pior é que às vezes ele entra de fato, espera que todos
se retirem da sala , abre sua pasta e ped e ao subornado que
con fira o dinheiro, não raramente dólar. Isto fe ito . de pasta vazia .
se retira preocupado em receber mais um pagamento da obra
que esta executando a preço superfaturado e obtida por meio
de uma sutil fraude.

Pior ainda, não poucas vezes , essa sutil fraude é um
expediente prote gido pela própria lei, cu!" finali dade originaria
era evitar a cor rupção.

Um exemplo tipico desse expedie nte te m sido nas leis de
lici tação. a chamada dispensa por not ória especialização.

Vai dai que não falia razão ao presidente do Supremo
Tribunal Federal. O que não deve desanimar a luta contra a
corrupção. Mais dia, menos dia, o corrup to da um passo em
falso. O maf ioso esqueceu de cu idar do seu imposto de ren da,
o banqueiro do [oqo-do-bicnc esqueceu de que estava indo à
justiça e se fez acompanhar de segurança fortemente armado ;
já já o corrupto prepara sua própr ia cova.

J unho - 1993

..

DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO •

ESTADUAL
BANCO DEL PARANÁ

Relator: Conselheiro João Fede'
Protocolo n": 40.S91192-TC.
Origem: Banco do Estado do Paraná S.A.
lnteressado: Diretor-Pr esidente
Decisão: Resolução n'l 12. 160/93-TC. - (unànime)
" Consulta. Banco dei Paranâ. Competência do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná em fisc alizar os Recurso s púb licos deste Estado ,
em utilização no Banco dei Paraná, nã o con stttulndo ofensa a sebe
ranla da nação paraguaia."

CONVÊNIOS
Relator : Conselheiro Când ido Martins de Oliveira
Protocolo u''; 12..459/93·TC.
Origem: Secretaria Especial da Pcnnce Habitacional
Interessado: Sec retário Espec ial
Decisão: Resoluçàc ns 14.150/93-TC. - (unâmme)
" Consulta. Construção de unidades habitacionais pelo Sistema de
Mutirão através de Convênios . Inadimplência do esta belecido nos
Convêni os por alguns Municípios. Resc isão daqueles Inadimplidos ,
responsab il izando os administradores que deram causa ao desvio de
verbas, finnando no vos cc nv ênícs, os quais dev erão ser custeados
com as mesmas verbas ou rubricas orçamen tária s que suportaram
os desembolsos Inicia is."

PROGRAMA HABITACIONAL
Re lator: Conselheiro João Féder
Protocolo n'l: t2A5a'93-T C.
Oriqcm : Secrotarle Especial da Pcbtica Hebuecionel
Interessado: Secretario Espec ial
Decisão: Resoluçêc nU14.072193-Te.- (unânime)
"Consulta da Cohapar através da Secretaria Especial da Politk:a
Habitacional para formalização do Programa " Casa de Madeira " .
a. Possib ilidade da dispensa de licitação en1reCohapar e o Banestado
e entre aquelas e as Prefeitu ras. demonstradas as propostas em
questão serem as mais vantaj osas, por meio de justificativas (DL
2.300'86, Arts. 22, X e 24).
b. A tra nsação com o Ban ca do Estado devem oc orrer, através de
con tra to, ao passo que a operação com os Municipios, media nte
convêni o.
c .As Prefeitura s po dfor.\o estabelecer a forma df"exec ucâc do projeto ,

veda da a mo dalidade de locação , por não atend era objetivo social do
mesmo."

RECURSO FISCAL
Relator: Consel heiro João Fád et
Prolocolo n'~ 4.205!93-TC.
Onqem: Secretaria de Estado da Fazend a
lnteteesedo: Secretário de Estado
Deca áo. Resolução n't 9.830/93·TC. - Iunàmme)
" Recurso Fiscal. Empresa autuada em vi rtude de sonegação fi scal.
Cobran ça de crêdito tributário, pelo fi sco , visto que o contribu inte
supostamente vio lou os arts . 19 e 20 da Lei 6.364J72. Negado o
provimento do presente Recurso em face do err o administrativ o
quanto ao dest inatár io da merca doria , por ocasião da emissão da nota
fiscal, obj eto da autuação supramencionada, ter sido dev idamente
esclareci do no s autos não causa ndo preiu izo ao erário."

SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA
Relator: ConseJheiro Ou ielse Cris ôstomo da Silva
Ptolocolo n~ 22 .260192-TC.
Origem : Secr etaria de Estado da Adminis tração
Interessado: Lida Me rege Vegas
Dcceáo: Acórdão 11" 1.131193-TC. - (por maioria)
"Aposentadoria. Servidor Púb lico no carga de professor classe E-S.
Impossibilidade de incluir no s proventos da apo sentador ia o adiciona l
qü inqüenal de 5°.4, por contrariar o preceito constante no arti go 78, da
CE'67, a qual vigia na época em que o Interessado ingressou no
serviço púbUco esta dual."

TAXA - COBRANÇA
Relator: Conselheiro João Fédet
Protocolo nO: 13.379193-TC.
Origem: Secre taria Espec ial de Ouvidoria Geral
hueressedo: Sec retário Especi al
Decisào: Resolução n115.663193·TC. - (unânime)
"Consuha. Cobrança pelo Depar1amento Estadual de Administraçào de
Material de taxa corres pondente a 1% sobre o valor to tal dos forneci
mentos que licita e contrata com particulares, a tit ulo de ressarcimento
de dispênd ios, con forme ctiusula padrão Inserida nos ato s eeeveeete
rios dos sobred itos certames. Ilegalidade da incidência do referido
"tributo" por resse ntir-se de previsão legislativa,"

•

•

MUNICIPAL
ADMISSAO DE PESSOAL

Relator: Ocn selhe iro C ândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 13.810/93-TC.
Origem: Município do Xarnbré
Interessado: Pteteil o Murucipa
Decisão: Resolução ull 11.84 1/93-Te. - (unânime)
" Contratação de pessoa l sem real ização de teste seletivo. não aten
dendo o art ig o 27, IX, "a ", da Constituição do Paraná. Nulidade dos
atos de contratação e conseqUente negati va de regi stro , conforme art .

6- , ~ 1 ';, do Provirrentc na01/89, des te Tribunal. n

AGENTES POlÍTICOS - REMUNERAÇÃO
Relator: Conselheiro Cândido Martl lls do Oliveira
Protocolo 11'2: 7.023193-TC.
Origem: MUrlic ipio de Santo Ant ónic do Sudoeste
Interessado: Prefeito Mun icipnl
Docis áo: Resolução n'! 10.655193·TC. - (unânim e)
"Consulta.
1. Possibitidade de pagamento de Jetons aos Ed ls, desd e que haja
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CONTRATO DE TRABALHO
Retatcr : Conselheiro Nestor Bept esta

CONTRATO DE COMODATO
Relator: Conselheiro Ouietse Crisást omo da Sil va
Protocolo o'!: 10.23 1/93-TC.
Origem: Munic ipio de Clevelándia
lnteressedc : Prefeito Municipal
o ocisão: Reso lução n'' 13.108193-TC. - (unânime)
"Consulta. Contrato de Comodato. Instituto de direito privado. Au
sência de legis lação local para sua legalidade e de contradição com
dispo sição constitucional. Resposta deste Tribunal para que o

• Executivo, a titulo de ca utela, subme ta o ato à aprec iação do
Legislativo."

..

•

previsão legal ;
2. Incons titucionalidade da Emenda ao Proj eto de Lei Mun ic ipal que
vi ncu la a remunera ção dos Vereadores à Rece ita em face do disposto
no art. 187, IV, da CF/88. Utilizaçâo da referida Receita como aitério
limttador; (Eme nda Const itucio na l nf1 01)
3. Imp ossib ili dade de repa sse d e rec ursos à Cãmara pelo Executivo
sem base na dotação, aprovada e IncluKia no or çamento;
4. Ausênc ia na Resolução e Lei Orgân ica local, de pre v isão legal que
estabe&eça forma de co rreção da rem uneração do Prefetto e Vice-Pre
feit o. m p ossibilidade em ser adotado um IncHce, visto o princip io da
anterioridade."

BEM IMÓVEL - LOCAÇAo
Relator: Conselhei ro ArtAgão de Mattos Leão
Protocolo nO: t 4 .521/93·TC.
Origem: Municíp io de Nossa Senhora das Graças
Inte ressado: Pre feito Municipal
Decis ão: Beso tuçàc nº 1 4.447J9~TC. - (unânime)
"Consulta . Defeso ao Munlcipio arca r com o pagamento de alugueres
res idenciais à poli cia is civis e militares ,por sere m despesas de órgãos
da esfera es tadual, estranhas ao or çamento m un ici pal. Admissivel a
ces são de uso, de imóveis pertence ntes à municipal idade, mediante
auto rização legislativa."

BEM MÓVEL - AQUISiÇÃO
Hetator: Co nselh eiro .Joác Féder
Protocolo n~ 8. t84....93-TC.
Onqem: Mun icípio de Ángu lo
Interessado: Pre feito MUll icipal
Decisão: Resolução na 1O.216193-TC. - (unânime)
-ceesurta . Pagamento par cela do. Vedada a aquisição de ben s com
pagamento parcelado, face ao advento da Resolução nl' 3&'92, do
Sena do Federal. A operação pr etendida só epo ss ivel se ate ndidas as
formal idades estabelecidas na precitada Resolução ."

CÃMARA MUNICIPAL
Rol<'llor : Conse lheiro Nestor Baptist a
Protocolo n'l: 6.948J93-TC .
Origem: Mu nicipio de c am po Mourão
lnt eressedo: Presidente da C âmara Municipal
Decisêo: Resolução nl)9 .306!93-TC. - (unánirne)
" Con sulta.
1. Impossib ili da de de c orreção monetária das parcelas co nc ern entes
à Remuneração do s Edis paga em atraso, fac e à IneJ:lstência de
previsão leg al :
2. Possibilidade de ap licação financeira no me rca do de capitais, do s
Recursos repassados ao Poder Leg islativo, em consonância com a
Resoluçã o'" 7.472'93-TC."

CAMARA MUNICIPAL
Relator : Conselheiro Nesto r Baptista
Protocolo nO; 12.S00/93·TC.
Origem: Munici pio de Nova Laranj eiras
Inte ressado: Prefeito Municipal
Dec isão: Reso lução nO13.04 1/9 3-TC. - (unânime)
" Consulta . Inexistênci a de at o obrigatório que permita a destinação
de um percentual fi xo da receita do Munic ípio para a manutenção da
Câmara Municipal. Imposs ibilidade ai nda, de vinculação da remune
ração do s detentores de mandato elet ivo â receita - Art. 187, IV, CF/58.
O Municiplo deve rep assar à Câmara Munic ipal os recurs os cons ig
nados na Jel de orçamento."

CARGOS--ACUMULAÇAo
RoIntor: Conselheir o Ou iels e Crisóst omo da Silva
Protocolo nn: 13. t78 /93-TC .
Or~em : Mu nici pio de Dt. U lysses
Interessado: Presidente da Cámara Munic ipé\l
Dec fs êc : Resolução n'i 14_373193- TC. - (unânime)
"Consulta . Acumulação de carg os. Nada obsta que servidor pUblico
no exerciclo da vereança aCUTlule as duas funções. perceb endo
remuneração e vencenentcs, desde que haja compatibili dade de
horários."

PÁGINA S

Protocole n2: 9.B44193·TC.
Ortgem: Munic ipio de Tapejara
Interessado: Pre feito Municipal
Dec isão: Resolução nQ 13.447193-TC. - (unitOlme)
"Con sulta. Contra to de Tra balho por prazo determinado. Rec isão
contratual mo tivada por Inobservância às normas constit uc lo nais.
Indenização pleite ada pel os c ontrata dos sob anâlise do Po der Judl
ejáríe. Questão sub j udice, pende nte de deci são."

CONVÊNIO
Relator; Conselheiro Nestor Bapt ista
Protocolo n'2; 7.91S/93-TC .
OJigem: Funda çáo de Açã o Social c-. CUritiba
Interessado: Superintendent e
Decisão: Reso lução n? 13.867193-TC. - (unânime)
" Consulta . Cla ssi fi cação orçamentâria e presta ção de conta s de
repasse de recurso s a As sociações de Moradores da cidade de
Curttiba "Projet o Tudo Limpo" . As pre sta ções de contas seguirão os
padrões con vencionais , de acordo com o estabelecido no Provimento
na 02i lfl do Te, recebendo a etassfficaçãc na rubrica " Out ros Serviços
e Encargos" e vínculo formalizado atra v és de convên io. "

CRÊDITO ADICIONAL ESPECIAL
Relator: Con selheiro Jo..\o Când ido F. da Cu nha Pereira
Protocolo n2; 13 .603l93-TC .
Or igom: Mu niciplo de Foz do Iguaçu
Interes sado: Prefeito MUnlClpal
Decisão: Resolução nv 14.233193-TC. - (unânime)
"Consulta . Possibilidade do s aêditos especiais serem subn-et1dos ao
atterio de reajuste aplicado aos demais comp onentes or çamentarios.
desde que haja prev isão na lei que o autoriz ou, ou em Iefespecial que
permita tal reaj uste. Da mesma forma a suplementação de aêditos
adicionais especiais dependem fundamentaknente de Lei."

DOCUMENTOS - FISCALIZAÇAo
Relator : Conselheiro A rt<'lgão de Mattos l eão
Protocolo nO: I O.84 0t93·TC.
Ongem: Municipio de Iht,ili
lnteressedo: Prefeito MUJllcip<t1
Decis ão; Resolu ção n" 10.873193·Te.- (unàrllflle)
" Con sulta . Falece competência ao Poder Legislativo, exigir o envio
do s do cumentos que julgar necessário por part e do Executivo. Para
apuraçã o de qualq uer caso especifico, deverâ a Câma ra const ituir
uma Comissão Especial de Investi gação.Os do cumentos de remessa
ob rigatória a este Tr ibunal e à Câmara Municipa l estã o d isc ip linc1dos
no Prov imento oi! 01'81 e na L O.M.• respectivamente! '

LICENÇA ESPECIA L
Relator: Co nselheíro João Féder
Protocolo nO;9.233193--TC.
Onqem : Municipio de Tem, Roxa
Interessado: Prefeito Mumcpal
Dec isão: Resolu ção nº 10.2 13193-TC . - (urk; lll me)
"Consulta . Conta gem de tem po necessár io à aquisição do d ireito à

licença especia l. Servidores anteriormente regidos pela ClT.lnadmis
sib ilidade da contagem por ser um beneficio estranh o ao reg ime
celeti sta e. tendo em vista a incons tituci onalidade do Inciso XVIII, do
art igo 34 da Constnulçào Estadual , que servia de suport e Jurídi co à
licen ça enfocada ."

LICENÇA ESPECIAL
Relator ; Cons elheiro Cã nd ldo Martins de Oliveira
Protocolo . 9 _2341'93-TC .
Onqem : Municipéo de Cen1enárMJ do Sul
tnteressedo: Prefeito Munteipé\1
Decisão: Resolução 11_842193·Te . - (unãnIOle)
"Conversão da licença especial em pecúnia, confonne estabelecido
em l ei Mun icipal. impossib ili dade, d iante da decretaçã o pelo STF da
In con st ituci onalidade do ínclso XVIII e suas alineas " a" e "b ", do art.
34 da CEí89, que serv ia de suporte j uríd ico a licença en foca da."

L1CITAÇAo -- EXIGIBILIDADE
Relator: Conselheiro Nestor Bnphs1a
Protocolo n": 12.0S1/93·TC.
Origem : Mumci pio de Planalt o
Interessado: Preleito Mu nicipal
Decis áo: Resolução n" 13.040193-TC. - (unámme)
"Con sulta . Aqu isição de medicamenlos atra vés de sts tema coopera
t ivo entre Municiplos, onde a As sociação dos Munlciplos do Sudoeste
do Paraná responsab ll izar-se-ta peta rea lização do procedimento
lic itatorio em nome do s mesmos. impossib ilidade da delegação pre
tend ida,devendo cada Município socorrer-se da compet ente licitação,
Individua lme nt e."

L1CITAÇAo - EXIGIBILIDADE
Relator: Conselheiro João Féder
Prol ocofo nU: 8.936193-Te ,
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PÀGINA6

Orígern: Muni cíp io de Ma noel Rbas
Interessado: Prefe4to Municipa l
Decisão: Reso lução n'· t 0.2 12193-Te.- (unânime)
"Consulta. Aquisição de combustíveis pela municipalidade. Obrlg~
torledade do procedimento licltatôr lo por existir no Munlcipio três
fornecedores e não estar o caso elencado nas hipóteses de dispensa
ou InexlglblUdade.lnaceitável a alegação que os concorrentes ofere-
cem os mesmos preços e vantagens de modo a I"viabilizar a compe
tição. A cejebraçãc do respecttvo contrato admtnlstrativo está direta
mente ligado à necessidade de licita ção."

MUNiCípIO
Relator: Con selh eiro Art agão de Mattos l eão
Protocolo nQ;. 12.747I93-TC.
Origem: Ass oci ação dos Municípios de Cantuquiriguaçu
Interessado: Pres idente
Decisão: Resolução n'! 12.404/93-Te.- (unàrurn el
"Consulta.
1. Os membros da Comissâo Penmnente de Ucltação serão teves
tidos na função, no período de un ano , vedada a recondução para a
mesma com tssãe, no periodo subseqüente;
2. Os Municiplos devem contratar apenas um órg ão de inprensa
oficial , após certame Iicitatório, po is a população deve esta r ciente de
que todos os atos anelais estão localizados em detenninado tablóide ;
3. Defeso ao Município outorgar procuração a pessoa f isica oujuridic:a
de capital privado, para junto a Instituição fin anceira movimentar
re cursos do ICMS e FPM ."

MUNiCípIO - DESMEMBRAMENTO
Relator : Conselhe iro Cândido Ma rims de Oliveir a
Protoco lo nQ; 7.978193-TC.
Origem: Municipio de Ramilândia
Inte ressado: Prefeito Mun;cipal
Decísêo: Resolução rTil 102 84 /93-TC. - (unãnimel
"Con sulta. Munlclp io desmembramento. Não hâ transferência de
servidores do Município materao novo Municiplo. Mantendo, assim,
o vínculo com o Munlcipio de or igem, este e responsável peJo paga
mento dos servidores, satvo na exi stên cia de convênio em contrário.
Mister a aprovação em concurso público dos servidores que integra
rão os quadros funcionais do novo Município."

MUNiCípIO - DESMEMBRAMENTO
Relator : Conselhe iro Nesto r Bap tista
Protocolo n11: 8.397193--Te.
Or igem: Muni cipiode Fazenda Rio Grand e
ln teressedo: Prefeito Mu nicipal
Decisão: Hesolu çàc n° 11.971/93-TC. - (un ànim el
"Consutta.
1. Independência do municipio novo em rela ção ao município mater
em se tratando de contab il ização das receitas que ocorrerá separada
mente;
2. Competênc ia da nova administração no toc:ante ao lança me nto dos
tributos municipais, mesmo que, na lnexistêncla de legislação pró
pria , tenha que socerrer-se das leis do municíp io de origem ;
3. Impossibilidade do município or ig inário em arre cadar tributos
daquele aiado, em face da inexistência de autorização legal,"

ORÇAMENTO
Relator: Conselh eiro Jo ào Cánd ido F. da Cunha Pere ira
Protoco lo nO: 13.295193--TC.
Origem: Mun icipio de Campo Mou rão
Inte ressado: Presidente da Câmara MUr1;cipal
Decis ão: Rescluçàc n? 11.907193-Te . - (unânime)
"Co nsu tt3. Repasse de recursos or çamentários efe tua dos pelo Pod er
Executivo ao legislativo, deve ser efetuado até o d ia 25 de cada mê s,
conforme o artigo 118 da l ei Orgânica do Municíp io consulen te,
considerando--se contudo, quea real ização da despesa eeve accmpa
nharo comportamento da receita de modo a minimizar a insuficiência
de caixa."

PREFEITO - REMUNERAÇÃO
Relat or: Conselheiro Cánd ido Martins de Oliveua
Protocolo n'r;- 10.3 16193p TC.
Origem: Municipio de Gu araniaçu
Interessado: Prefeito Mu nicipal
Dec isão: Resoluçáo n" 9.174/93·TC. - (unânime)
"Consutta. Remuneração do Chefe do Executivo. A xação através do
Decreto Leglslatlvo.lneficâcla de eme n da aditiva posteriorao decreto
queacrescentava o critério de reajustamento do índ ice, em virtude de
ser Intem pestiva."

PREFEITURA MUNICIPAL
Relator: Conselh eiro Ou ietse Cnsóstorno da Silva
Protocolo n": 2.686193-TC.
Origem: Municipio de Farol
Interessado: Prefeito Mun icipal
Decisão: Resolução n~9.3i4/93 -TC . - (unânime)

" Consu rta.
1. 1ncompaUbilidade negocia i entre agentes políticos e entk1ades do
Poder Pub lico. Possibilidade excepci ona l de ta is relaçães,no caso de
únlcc esta be leciment o, não elldlndo, pcrérn.a licitação com empresas
de outras localidades;
2. Suplente de vereador não está abrangido pelas vedações previstas
no art. 54 da ConsUt.uição Federal, pois goza tão somente de uma
expectativa de direito;
3. Formas e planos de previdência ficam a aitérlo do leg islador,
norteado pelas normas b àsleas traçadas na Constituição Federal e
Estadual, que depen derá do reg ime jurid ico adotado e balizamentos
arrolados na L O.M.;
4. Forrms que organizam o quadro de servidores são de responsabI
lida de do Chefe do Executrvo. Contratações por tempo determinado
deverão atender às condições do art. 27, inciso (X, da Constituição
Estadual."

PREVID~NCIA SOCIAL
Relator: Con se lheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n": 13.642/93-TC.
Origem : Municipio de Corbéha
Interessado: Presidente da Càmara Municipal
Deceéo: Reso lução n2 14.446193- TC. - (univume)
" Consu rta. Atraso no repasse das contribuições patronais e dos
serv idores, por c onta do munlcfplo , à Caixa de Seguridade. Existindo
previsão legal e possivel a imposição de penalidades, bem como
Incidência de correção monetária para as contribuições destinadas à
Previdência local , pagas com atraso."

SERVIDOR PÚBLICO
Re lator : Co nselheiro João Feder
Protocolo nO: 7.290193--TC.
Ori gem: Mu nicípio de São Ped ro do Iguaçu
Interessado: Presidente da Câm ara Municipa l
Decis ão: Resolução n~ 10.215193--TC. - (unânime)
-ceesuna. Servk:lor Público Municipal. Inexistência de " carg o em
comissão" no regime celetista. Equivalência dos "cargos de confian
ça ou de ch ef ia", previstos na CLT. Estes são passivelsde reg istro em
carteira, descontos pr evidenciárk3s e do IRF. devido ao regime jurídico
único adotado pel a municipalidade."

SERVIDOR PÚBLICO
Relator : Conselhei ro J OllO C ândido F. da Cunha Pereira
Protoco lo nO: 12.447/93·TC.
Onqem : Mu nic ipio de lba ib
lntereesedc: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nv 12.972193-TC. - (unân ime)
"Consu lta . Possibilidade de Professores estaduais ficarem à disposi
ção do Município desde que: aJ sem õnus para o órgão de origem,
mediante res sarcimento ou atra vés de pennuta; bl a percepção de
quaisquer va ntagens pecuniârias se rea lize à conta do õrgão em que
o servidor estiver lotado, e só ocorra para o exerc ic:io de cargo de
provimento em comissão, função de d ireção ou função gratificada de
chefia, podendo optar peia remuneração do cargo ou função ou pela
remuneração do carg o efet ivo, acres c ido das vantagens corres
pondentes, estabe leci das por jel."

SERVIDOR PÚBLICO - CARGO EM COMISSÃO
Relal or : Conselheiro Nesto r Baptista
Protoco lo f1~ 5.693193--Te.
Origem: Municipio de Janiopoh!"o
Interessado: Presidente da C âma ra Municipal
Dec isão: Resol ução nO 11.132193-TC . - Iunâmme. itens "a" e 'b" 
po r maioria. "e,
"Consulta. Serv idor püblico ocupante de cargo em comissão:
a . Possibilidade do recebimento das fêrias não gozadas, dentro de
seu per íodo aquisitivo, acrescido de um terço (1 /3);
b. Legalidade da percepção do 132 sajénc, por ser direito cons
tnucio,..,rnenleassegurado a todos os servidores ICF/68-Art. 39,§ 2') ;
c. lm pos slb il ldade de aposentadoria por invalidez, uma vez que lnexls·
te lei espec ffica que regutamente a matéría."

SERVIDOR PÚBLICO - CARGO EM COMISSÃO
Relator: Conselherro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n'l: 7.024!93-TC.
Origem: Mu nici pio de Camélia Procópio
Interessado: Prefeito Municipa l
Decisão: Resolução n" 12.483193-TC. - (unãnime)
"Consurta. Servidores comissionados sob o regime estatutário, exe
nerados a pedido e posteriormente nomeados para os mesmos car
gos, com detennlnado lapso de tem po, rompe o vinculo destes com
a Administração. Regularidade no pagamento de fenas vencidas e
proporc ionais , a que esses serv idore s tenham direito, de acordo com
a Constituição Federal, ratiflcada por jelíc cal, "

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Relator: Conselhei ro Artagão de Mattos l e ão
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Protocolo n": 10.288/93-TC.
Origem: Municipio de Almiran te Tama ndaré
Interessado: Prefeito Municipal
Deceêc: Resoluçác 0 9: 13.175193-Te . - (unânime)
"Consulta. Cômputo de tempo de serviç o prestado sob o regime
celetista de servidor publico municipa l que posterio rmente, em face
do regine a dotado pela municipa lidade, tom ou-se estatutário. Po s sl-
bilidade da referida contagem e averbaçã o : a) para todos os efettas
legais , desde que o serv idor tenha prestado servlçes ao Municíp io:
b) para efeitos de aposentadoria e disponiJilidade se prestado na
esfera estadual ou federa l."

TESTE S ELETIVO

Relator : Cons ell1ttiroJoão Când ido F. da Cunha Pereira
Protocolo n": 7.623193-TC .
Origem: Municipio de Ventania
Interessado : Prefeito Munic ipal
Decisão: Resolução nQ. 9 .242193-TC. - (unânime)
"Consulta. Teste Seletivo - Poss ibilidade da con trata ção de serv i
do re s além do nWnero inicialmente estabelecido em edita l. Obr igato+
riedade em se res peitar o prazo de vali dade do teste, bem como a
comprovação Inequívoca da existência de vagas ."

VEREADOR

Relator: Conselheiro JO<.; o Cánd ido F. da Cunha Pereira
Protocolo n~ 8.7 60193-Te.
Origem : Munic ipio de Diamante do Norte
Interessad o: Presidente da Cámara Mun icipal
Decísão: Resoluçáo nQ 10.712193-Te . - Iunànírue)
" Consutta. Remuneração - Vereador. Possibilidade da Câmara Mu
nicipal fixar remu neração por sessão extraordlnãria para os edis que
dela fizerem parte, sendo o quantum regulado pela Lei Orgânica
Municipal.·

II
FEDERAL

- LEI N<J 8.660, do 28 de maio de 1993 . Estabelece novos crit érios para
fixação da TAXA REFERENC IAL - TR . extingue a Taxa Referencial
Diária - TRD e dél outra s provid ências. O.O.U. nQ 10 1, de 31.05.93
- SeÇÃo L

- LEI W 8.666. do 2 1 de junho de 1993. Regulamenta o a rt. 37. inciso
XXI, da Cons tituição Federal, instituí normas para LICITAÇÕES e
CONTRATOS, da Adnurnstração Publ ica e dá outras providência....
D.O.U. nO116. de 22.06.93 - Seção I.

- PORTARIA 1.305. de 16 de meo de 1993. SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO FEDER AL. Fixa novos va lores ümites a que se
referem os artigos 16, 21 . 22, 52 e 64 do Decreto-Le i n~ 2.300186.
D.O.U. n' 93. de 19.05.93 - Seção I.

- RESOLUÇÁO ADMINISTRATIV~ t 5, de 15 de junho de 1993.
TRIBUNAL DE CONTAS Df, UNIAO. Aprova O REGIMENTO INTER
NO DO TR IBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. D.O.U. n' 115. de
2 1.06.93 - Seção I.

ESTADUAL
- LEI N<t 10.331. de 09de jun ho de 1993. Dispõ e sobre o ünute m áxime

de remu neração dos servidor es da administração direta , autárqui ca
o func ional. do qualqu er dos Poderes do Estado. e ado ta outras
previd ências. D.O .E. n'1 4.03 1, de 11.06.93.

PÁGINA 7

VEREA DO R - REMU N ERAÇÃO
Relator : Conse lhei ro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n": 9.231193-TC.
Origem : Municipio de Plra i do Sul
Inte ressado: Preside nte da Câmara Mun icipal
Decisão: Reso lução n9 t O.351I93-TC. - (unânlme)
" Consutta. Orçamento munic ipal que sofreu corre ção em seus ve
teres . Remu neração dos edis fixada através de resolução tempestiva.
Impo ssibilidade da equiparaçã o do s subsidias dos vereadores à
corr eção efetuada no orçamento,uma vez que o crcerrente da Receita
constitui estimativa. Observânc ia do disposto na Emenda CO"S
tttuclcnal ns t de 1992, artig o 29, VII.·

VEREADOR - REMUNERAÇÃO
Relator: Conselheíro João Cândido F. da Cunha Pereira
PlOtocolo n'!: 9.ml93-TC.
Origem: Município da Lapa
Interessado: Presidente da Cãmara Mun telpal
üecsêc: Reso tução rt! 10.352193-TC. - (unfuume)
"Consutta. Remuneração de Vereado res. Possib ilidade de conceder
aos edis o mesmo reajuste salarial do s demais serv idores municipais,
com base nos vencimentos de dezemb ro a part ir de Janei ro, confonne
previ são de lei apr ovada na legislatura anterior.-

VEREADOR - REMUNERAÇÃO
Re latoe : Conselheiro Quielse Cnséstomo da Silva
Protocolo n~ 7.596193-Te.
Origem: Município de Santa Cruz de Monte Castelo
Interessado: Presidente da Câma ra Municipal
Deasão: Reselu çàc ng 12.031/93- TC. - (unânime)
" Consutta. Flxaçâo do reaju ste na remuneração do s edls através de
Resol uç::ão Municipal com base na média de awnento concedida ao
funcio nalismo pUblico , retro agindo ao mês dejaneiro , po r tratar-se do
marco da ~g lslatura em questão (CF!88 - art. 29, V)."

LEGISLAÇAO
- DECRETO N' 2.258. de 22 de abril de 1993. Dispõe sobre a indeni

zaç ãc das de spesas reali zadas com ahment aç êo e pousada, ao
servidor civ il da Administração Direta e Autârquic a do Poder Execu
trvc e aquele con tratado em car áter tempor ário, revogando o Decreto
n' 1.592. de 16 de setembro de 1992. D.O.E. n' 4.017. de 21.05.93.

- DECRETO N" 2.2n, de 03 de maio de 1993. Delega atribuição de
autorizar a formalização de processo em ordem de adia ntamento.
D.O.E. n' 4.003, de 0305.93.

- DECRETO N 2.354 . de 03 de junho de 1993 .lnlJoduz alterações no
REGULAMENTO DO ICMS aprovado pelo Decreto n' 1.966, de 22
de dezembro de t 992. D.O.E. nO 4.025. de 03.06.93.

- DECRETO 2.355. de 03 de lunho de 1993 . Estabelece cntêrios
sobr e credit es tributarias vencidos. observadas as normas do Regu
temente aprovado peta Dec reto n'" 1.966192. revog ando o Decreto n9
7 19. de 18 de setem bro de 1991. D.O.E. uI! 4.026 , de 03.06 .93.

- PORTARIA N" 214193. de 26 de me.c de 1993. TRIBUNAL DE
CO NTAS DO PARANÁ. Institui o pr êmto "G OVERNADOR MOYS ES
LUPION"'. des toado ã melhor monografia que IOf ap resentada ao
Triblm al sobre quaisque r dos assuntos constantes das pautas do
Sessões do TC. O.O .E. n'2 4.020 , de 26 .05.93.

- PORTARIA N" 215193. de 01 de junho de t993. TRIBUNAL DE
CONTAS 00 PAR ANÁ. Regulamenta o concurso de Monografias .
D.O.E. n' 4.026. de 03.06.93.
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